
 

PORTARIA Nº 012, de 07 de janeiro de 2020. 
 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 

DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando o que consta no Processo n.º 1029747, 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art.1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 1589, de 

27/08/2012, publicada no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 29/08/2012, que retifica 

as Portarias nº. 72/1995 e 556/2005, que concedem Licenças-Prêmios à docente 

VALDIRA MEIRA CARDOSO DE SOUZA, cadastro nº. 72.000634, lotada no 

Departamento de Estudos Linguísticos e Literários – DELL, Campus Universitário de 

Vitória da Conquista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCOS HENRIQUE FERNANDES 

REITOR EM EXERCÍCIO 


